
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.981 - MG (2018/0287985-7)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : JOSE ALVES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA NOS 
AUTOS DO TERMO DE VOTAÇÃO DOS QUESITOS. 
FUNDAMENTOS DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL E 
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ.  INCIDÊNCIA MANTIDA.

I - "É inadmissível o recurso especial, quando o acórdão 
recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, 
qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não 
manifesta recurso extraordinário." (Súmula 126/STJ).

II - Ao contrário do afirmado pelo ora agravante, que argumenta 
no sentido de que a matéria de fundo foi decidida com base 
exclusivamente em fundamento infraconstitucional, o acórdão recorrido 
também se assenta em fundamento constitucional suficiente à sua 
manutenção (violação aos princípios do contraditório e ampla defesa), o 
que atrai a aplicação da Súmula em tela, haja vista a ausência de 
interposição de recurso extraordinário.

Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." 

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e 

Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 
Relator
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